
Processo 88.641

Autógrafo
PROJETO DE LEI   N  º 13.768  

(Prefeito Municipal)
Reclassifica e autoriza alienação, mediante permuta, de área pública
por área privada (empresa Cristais 5 Incorporações Imobiliárias SPE

Ltda.), situadas no Bairro do Castanho. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

05 de julho de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica transferido da classe de bem público de uso comum do povo para classe de

bens  dominiais,  o  imóvel  pertencente  ao  patrimônio  público  municipal,  descrito  na

matrícula nº 177.468 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, situado na Rua Olício

Rafael Pereira, do Jardim Marambaia II, no Bairro do Castanho, nesta cidade.

Parágrafo Único. Fica fazendo parte integrante desta Lei, o laudo de avaliação, plantas e o

laudo de enquadramento orçamentário-financeiro elaborado pelo Município.

Art.2º Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante permuta, a área descrita no

art. 1º desta Lei, com o imóvel de propriedade da empresa  CRISTAIS 5 INCORPORAÇÕES

IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., CNPJ nº 12.983.498/0001-39, descrito na matrícula nº 178.072

do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, situado na Rodovia Presidente Tancredo de

Almeida Neves, no Bairro do Castanho, nesta cidade.

Art.3º O proprietário do imóvel objeto da matrícula nº 178.072 do 2º Oficial de Registro de

Imóveis  de  Jundiaí,  descrito  no  artigo  2º  desta  Lei,  dispensa  o  recebimento  de  torna

decorrente da permuta a ser formalizada.

Art.4º Fica estipulado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta

Lei, para lavratura do instrumento público de permuta.

Elt



(Autógrafo do PL 13.768 – fls. 2)

Art.5º Fica dispensada a realização de certame licitatório, haja vista o relevante interesse

público e as disposições previstas no art.17, inciso I, alínea “c” da Lei Federal nº 8.666, de

21 de junho de 1993 e o art.110, inciso I, alínea “b” da Lei Orgânica do Município.

Art.6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, referentes aos emolumentos

das providências notariais e de registro imobiliário, correrão a conta do proprietário do

imóvel, objeto da matrícula nº 178.072 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí,

descrito no artigo 2º desta Lei.

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  cinco  de  julho  de  dois  mil  e  vinte  e  dois

(05/07/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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